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Brasília, 12 de junho de 2003.

Senhor Presidente,

. Ap~esentamos nosSOSprotestos de estima e consideração .

Atenciosamente,

Esçlarecemos que a. "Solicitação de Adesão de Casa Legislativa",
devidamente preenchida e assinada por VExa., é fundamental para a
regularização da situação dessa Câmara Municipal junto ao programa Interlegis,
que desde o segundo semestre de 2002 estará cedendo mais 1.388
microcomputadores e impressoras para as Câmaras Municipais aderidas.

Para tanto, encaminhamos novo kit de adesão e aguardamos providências
. de V.Exa. para o cumprimento desse requisito imprescindível à manutenção dessa
casa como membro da Comunidade Virtual do Poder Legislativo .

•

Solicitamos envidar esforços urgentes no sentido de remeter para o
Programa Interlegis, original assinado por V.Exa. do formulário "Solicitação de

. Adesão de Casa Legislativa".

• Informamos que não consta esse documento em nossos registros, apenas
uma cópia do fax remetido por essa casa com a promessa de posterior remessa

do documento original.

Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Coordenação Especial do Programa Intenegis

Exmo. Sr. Presidente
Fábio Nery Filho
Câmara Municipal de Caiana
Avenida Pedro de Oliveira, nO191 - A
Caia na - MG.
Cep:36.832cOOO
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CONVÊNIO DE PARTICIPAÇÃO DA
CÂMARA MUNICIPAL DE CAIANA
NO PROGRAMA INTERLEGIS

CONVÊNIO N°: MG-3l222/2003 - INTERLEGIS

O SENADO FEDERAL, com sede no Palácio do Congresso Nacional - Praça dos Três Poderes, em Brasília -
DF, CEP 70.165-900, atuando como ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA INTERLEGIS, doravante
denominado ÓRGÃO EXECUTOR, à vista da sucessão promovida pelo Ato da Comissão Diretora nO 4, de
2003, que transformou o Centro delnformática e Processamento de Dados - PRODASEN em Secretaria
Especial de Informática - SEI, e em conformidade com os termos do Contrato de Empréstimo nO 1123/0C-BR,
celebrado entre a REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL e o BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO - BlD, em 27 de julho de 1999, neste ato representado Diretor da SEI, MÁRIo LÚCIO
LACERDA DE ,MEDEIROS, por delegação de competência do Diretor-Geral do Senado Federal, AGACIEL
DA SILVA MAIA, nos termos do Ato do Diretor Geral nO 2.787, de 2003 e a CÂMARA MUNICIPAL DE
CAIANA, com sede na Rua Miguel Toledo, nO 114, Caiana-MG, neste ato representada por seu Presidente,
vereador FÁBIO NERY FILHO, resolvem celebrar o presente Convênio, regendo-se pela Lei n." 8.666/93 e
pelas cláusulas é condições seguintes:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO

L I _ O presente Convênio tem por [malidade estabelecer e regular a participação da CASA LEGISLATIVA no
PROGRAMA INTERLEGIS, nos termos estabelecidos pelo Contrato de Empréstimo 1123/0C-BR. firmado
entre a República Federativa do Brasil e o Banco Interamericano de Desenvolvimento, com os seguintes

-objetivos, cuja execução decorrerá do comum esforço e interesse dos convenentes:

I - promover a criação e a operacionalização da COMUNIDADE VIRTUAL DO PODER LEGISLATIVO;

II _ promover o intercâmbio, a permuta e a cessão de técnicas, conhecimentos, programas e equipamentos
entre os convenentes;

III _ estimular aprodução, captação e disseminação de informação de interesse dos legisladores brasileiros,
4e forma a democratizar o acesso às informaç5esnecessárias ao desempenho de suas funções .

1.2 - Ê parte integrante deste Convênio o Regulamento de Participação do' Programa Interlegis, publicado no
Diário do Senado Federal de 27/05/1999 e modificações que vierem a ser promovidas de acordo com o disposto
na Cláusula 4.09 do Contrato de Empréstimo n." I 123/0C-BR.

1.3 _ Se necessário, poderão ser elaborados e desenvolvidos pelos c-onvenentes, em conjunto, projetos específicos
vinculados aos objetivos do PROGRA.l\1A INTERLEGIS, caso em que serão formalizados por termos aditivos a
esfe Convét#o.

CLÁUSULA SEGUNDA - DAS ATRIBUICÕES DO ÓRGÃO EXECUTOR DO PROGRAMA

2.1 - São atribuições do ÓRGÃO EXECUTOR:

I _ tornar disponíveis à CASA LEGISLA TIV A os bens destinados à utilização no PROGRAMA
INTERLEGIS, conforme CLÁUSULA QUARTA deste Convênio; A:A~''r+ ;]ô~

unrEIfl~_EGIJ
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II _ incentivar o desenvolvimento e a implementação de ações conjuntas. de interesse da CASA
LEGISLA TIV A e do PROGRAMA INTERLEGIS, voltadas para a geração de produtos dirigidos à
Comunidade Virtual do Poder Legislativo;

II1- . elaborar os relatórios previstos no Contrato de Empréstimo n.' 1123/0C-BR e no Documento de Projeto
BRA/98/0 1O, a partir de informações fornecidas pela CASA LEGISLATIVA;

IV _ manter atualizadas as informações relativas ao PROGRAMA INTERLEGIS e tomá-las disponiveis à
Cotnunidade Virtual do Poder Legislativo;

V _ viabiliZar meios técnicos para que a CASA LEGISLATIVA possa tomar disponíveis, via internet,
informações vinculadas ao seu processo legislativo, à sua prestação de contas e outras informações de
interesse do cidadão;

•
VI _ permitir a utilização, pelos parlamentares membros da CASA LEGISLATIVA, dos equipamentos e

programas disponíveis na sala de apoio a parlamentares da sede do PROGRAMA INTERLEGIS;

VII _ certificar junto ao Banco lnteramericano de Desenvolvimento e ao Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento (PNUD) o uso dos equipamentos e programas instalados pelo PROGRAMA
INTERLEGIS na CASA LEGISLATIVA

CLÁUSULA TERCEIRA - DAS ATRIBUIÇÕES DA ÇASA LEGISLATIVA

3.1 - São atribuições da CASA LEGISLA TlV A:

I ., providenciar e manter a infra-estrutura para a instalação dos equipamentos' e programas descritos no
.'. ANEXO e proporcionar o pessoal necessário à sua operação;

11 _ zelar pela guarda, administração, boa utiliZação e manutenção de garantia dos equipamentos e
programas definidos no ANEXO;

promover a inclusão, a exclusão e a atualização das informações do cadastro de usuários e direitos de
acesso aos. serviços oferecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

adquirir suprimentos (tais como toner e papel para impressora, disquetes, cd-rom regravável) e pagar os
serviços de telecomunicação, energia elétrica e provedor de internet;

manter atualizadas as informações da CASA LEGISLA TIV A colocadas à disposição da Comunidade
Virtual do Poder Legislativo, nos moldes definidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS;

ma11t~ratualizadas as bases de dados sob sua responsabilidade, colocadas à disposição da Comunidade
Virtua.l do Poder Legislativo;

cumprir as normas, procedimentos e politica de segurança de informação definidos pelo PROGRAMA
INTERL£GIS, divulgando-os entre os usuários credenciados pela CASA LEGISLATIVA;

indicar representantes para a composição de Grupos Técnicos, quando solicitado, e informar ao
PROGRAMA INTERLEGIS as substituições, quando ocorrerem;

II1-

• IV -

V-

VI -

VII - .

VIII-

o
_.._._---=
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IX _ impedir a instalação e o uso indevido, nos equipamentos 'fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS,
de programas que não disponham de autorização contratual ou legal;

x _ informar todos os parlamentares, servidores e demais usuários credenciados das limitações e restrições
legais no u~o dos equipamentos e programas, e no conteúdo de informações e mensagens enviadas pelos
meios de comunicação do PROGRAMA INTERLEGIS;

XI _ disseminar e divulgar, no âmbito da sua estrutura organizacional, a existência do presente Convênio e
do PROGRAMA INTERLEGIS;

, .

XII _ incentivar o uso. dos equipamentos e programas para o desenvolvimento dos processos legislativos e
administrativos da CASA LEGISLATIVA, assim como tornar disponivel, quando for o caso, suas
soluções para utilização por outros membros da Comunidade,

CLÁUSULA OUARTA - DOS BENS COLOCADOS Ã DlSPOSICÃO DA CASA LEGISLATIVA

4,1 _ Os equipamentos e programas colocados à disposição da CASA LEGISLATIVA para participação no
PROGRAMAINTERLEGIS foram adquiridos por meio do acordo de cooperação técnica internacional, Projeto
BRA/98/01O, firmado entre o ÓRGÃO EXECUTOR e o PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O
DESENVOLVIMENTO (PNUD), Os equipamentos e programas descritos no ANEXO são fornecidos à CASA
LEGISLATIVA, ressaltando-se que os mesmos são de propriedade do PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS
PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD) - Projeto BRA/98/010, e estão destinados para uso único e exclusivo
na sede da CASA LEGISLATIVA, com a finalidade de atender às atividades previstas no PROGRAMA
INTERLEGIS, sob pena de rescisão do presente Convénio,

4,Ll - Antes de findo o prazo de vigéncia do Projeto BRA/98/01O, o ÓRGÃO EXECUTOR defmirá,
em conjunto com o BANCO INTERAMERICANO DE DESENVOLVIMENTO (BID) e o
PROGRAMA DAS NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMEl':ITO (PNUD), a destinação final
.dos .equipamentos e programas descritos no ANEXO do presente Convênio.

4,2 _ A CASA LEGISLATIVA deverà designar e comunicar formalmente ao ÓRGÃO EXECUTOR os
parlamentares ou servidores responsáveis pelo recebimento e administração dos equipamentos e programas
relacionados no ANEXO, a serem instalados pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4.2.1 - O recebimento dos equipamentos e programas será formalizado mediante assinatura de Termo
de Aceite e Responsabilidade por representante da CASA LEGISLATIVA no ato da instalação,

4.3 _ São de exclusiva responsabilidade da CASA LEGISLATIVA os danos que vierem a ocorrer por impericia
ou imprudência do pessoal designado para utilização dos equip~entos. e programas, inclusive aqueles
decorrentes de procedimentos que impliquem a perda da garantia.

4.4 :..Durante o período de garantia, as manutenções preventiva e corretiva deverão ser realizadas única e
exclusivamente pela empresa contratada para este fim pelo PROGRAMA INTERLEGIS,

4AJ - A manutenção corretiva, quando necessária, serà solicitada pela CASA LEGISLATIVA
conforme normas e procedimentos defutidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS, * 1/?

UMERLff;jl
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45 _ Após o periodo de garantia, as despesas com manutenções serão pagas pela CASA LEGISLA TIV Ao

4,6 _ As atualizações tecnológicas dos equipamentos e programas descritos no ANEXO somente poderão ser

feitas:

I - pelo ÓRGÃO EXECUTOR: ou

11_ pela CASA LEGISLA TIV A, mediante prévia autorização do ÓRGÃO EXECUTOR

4.7 ~ Em caso de roubo, furto, substituição indevida ou sinistro de algum equipamento ou componente, a CASA
LEGISLA TIV A compromete-se a instalar outro com as mesmas características e configuração do original, além
"deadotar as "medidas administrativas e legais cabív.eis.

4,8 - Na hipótese de alteração das especificações dos equipamentos e programas fornecidos pelo PROGRAMA
INTERLEGIS, a, CASA LEGISLA TIV A assinará novo Termo de Aceite e Responsabilidade no ato da
instalação,

4,9 '_O acesso aos equipamentos e programas relacionados no ANEXO deverá ser franqueado, quando solicitado,
para fins de inspeção técnica e auditoria, à Coordenação do PROGRAMA INTERLEGIS, ao PROGRAMA DAS
NAÇÕES UNIDAS PARA O DESENVOLVIMENTO (PNUD), ao BANCO INTERAMERICANO DE
DESENVOLVIMENTO (BID) e à AGÊNCIA BRASILEIRA DE COOPERAÇÃO (ABC) do MINISTÉRIO
DÀS RELAÇÕES EXTERIORES,

CLÁUSULA QUINTA - DQS RECURSOS FINANCEffiOS

5.1 -.Não há previsão de transferência de recursos financeiros entre os convene~tes.

CLÁUSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA

6.1 - o. presente' convênio entrará em yigor na data de sua assinatura; com prazo de vigência coincidente com a
duração do PROGRAMA INTERLEGIS,

CLÁUSULA SÉTIMA - DA RESCISÃO

7.1,-. A rescisão do presente Convênio poderá se dar:

I _ amigavelmente, por iniciativa de qualquer dos convenentes, mediante notificação escrita enviada com, no
mínimo, 60 (sessenta) dias de antecedência;

II -:pelo não cumprimento de qualquer cláusula ou condição prevista neste Convênio, em especial quanto à
fin~lidade e utilização dos equipamentos e programas, ou pela inobservâncIa das prescrições legais,
mediante notificação de um dos convenentes, assegurado au Quirá o direito de ampla defesa;

IH - judicialmente, nos termos da legislação .

.7.2 -Em quaisquer das hipóteses de rescisão do Convênio ou em caso de não prorrogação, os equipamentos_e
programas fornecidos pelo PROGRAMA INTERLEGIS serão devolvidos no prazo de 30 (trinta) dias, . _I, h

, \~ ~.
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CLÁUSULA OITAVA - DAS DlSPOSICÕES GERAIS

8.1 - São de inteira responsabilidade da CASA LEGISLATIVA:

Folha Nº .

Prf'ceSSo '. ..-

Rubrica

5

I _ as conseqüências legais advindas da instalação ou uso de programas que não disponham de autorização
legal ou contratual;

II -as informàções, o conteúdo das páginas internet e mensagens eletrônicas provenientes dos equipamentos
instalados na CASA LEGISLATIVA.

8.2 _ O nome da Secretaria Especial de Informática do Senado Federal - SEI e da Subsecretaria Especial do
'Programa hiterlégis - SSEPI, não poderão ser vinculados a qualquer outro fato ou ato distinto do objeto deste
Convênio. .

•
8.3 _ Os'~asos omissos deste Convênio serão solucionados mediante entendimento entre os convenentes e, se
'ne~essário, formalizados em termos aditivos .

CLÁUSULA NON A - DA PUBLICAÇÃO

9. I _ O presente Convênio será publicado pelo ÓRGÃO EXECUTOR, de forma resumida, no Diário Oficial da
União.

CLÁUSULA DÉCL'\1A - DO FORO

I

'10.1- Fica estabelecido o foro da Justiça Federal em Brasilia para dirimir qualquer questão porventura suscitada
em decorrência" deste Convênio.

Brasília, 01 de.A-~}o de 2003.

~/W~
Vereador Fábio Nery Filli
Presidente da Câmara Municipal de Caiana

E, por estarel)1 de acordo, os convenentes firmam o presente instrumento em 02 (duas) vias de igual teor e forma,
para um só fim, juntamente com as testemunhas,

~hM~~;"=~d=
Diretor da Secretaria Especial de Informática - SEI

•
Testemunhas:

" ' \()r L I
______ ~~.~,,_,~rJI~lJt~A~A~I~~_=~ _
Paulo Fontenele e Silva
Diretor da Subsecretaria Especial do
Programa Interlegis - SSEPI

Representante da Câmara Municipal de Caiana. O
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RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS

o
ImEIllLEGII- =.:



SENADO FEDERAL
Secretaria Especial de Informática - SEI
Subsecretaria Especiál do Programa Interlegis - SSEPI

7

:::: 31&.tB ..~
Rubrica . ..-

-----.... -...._-.

Ê" &++t -4g;-** t-Ni-4¥6&-'g.Sta.Z&2

RELAÇÃO DOS EQUIPAMENTOS E PROGRAMAS
DESTINADOS À CÂMARA MUNICIPAL DE CAIANA

,

•
Equipamentos:

• Microcomputador Novadata modelo ND P500-A950Z;
• Impressora Lexmark modelo Optra E312; .
• .Gateway 3Com Office Connect 56k Lan Modem;
• Estabilizador Enermax/Winparts modelo EXS 1000W.

Programas:

•

•
•
•
•
•

Sistema operacional Conectiva Linux 5.0;
Sistema operacional Microsoft Windows 98;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Linux;
Sistema de Automação de Escritório SUN StarOffice versão 5.2 for Windows;

Antivírus ..*~

o
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INFORMAÇÕES PARA INSTALAÇÃO DO MICROCOMPUTADOR
E DA IMPRESSORA NA CÂMARAMUNICIPALDE CAlANA - MG

Para que se proceda à instalação do microcomputador, impressora, programas, aparelho para
conexão à Internet e estabilizador cedidos pelo Programa Interlegis, a Câmara Municipal de Caiana:

~_.. -.: .- . .,--

•
1 _ compromete-se a preparar a infra-estrutura necessária para instalação dos equipamentos, de
acordo com o Manual de Recebimento e Instalação do Microcomputador e da Impressora nas
Câmaras Municipais;

2. _ designa, no minimo, dois vereadores ou servidores, a seguir relacionados, para acompanhar e
atestar a instalação dos equipamentos e receber o treinamento para sua utilização:

r-
I:::

f ~"'t-;
LA1t-E f:a-fJ.Jf;cDO

ç£!J-lo 0 treinamento

3 - informa os dias da semana e horários de funcionamento da Câmara Municipal:

4 - informa se a Câmara Municípal está conectada a um provedor Internet:

5 - informa se há provedor de acesso a Internet no Município:

~º-vo/~
CWblo Nery Filho

Câmara Municipal de Caiana

Este jonnulário déverá ser encaminhado ao Programa lnterlegis.
coma maior [lrgência possíve para o seguinte endereço:
PROGRAMA lnterlegis
Av. /1/2 Anexo "E" do Senado Federal
Brasília - DF •.CE? 70J65-9ÓO.

Sim [Z]NãO D
Sim l-"tlNão D

mr/€/flL.f....GjJ
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veniado, Vereador Ruberu; Mungíoli. Prc:;idenle da Cãrruua Muniopal
de Cpnanducaia:-MG.
ESPECIE: Convenio nO: MG-3120112003 _ INTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Inf()TTJÚtica e Processamenlo de Dados do Senado
F<"deraJ - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Programa
Interlegís e a camara Municipal de Campanha ••"lG; OBJETO: Es-
lZbelecer e ~Jar a participação da Casa Legislativa no Programa.
Inl~legís; MODALIDADE: Nos temlOS do disposlo no An. 25, <b
Le' n" 8.666. de 21f06/1993, bem oomo suas altemções; DATA DE
ASSINATh"RA: 031W12003; VIGE~C1A: A partir da data de as-
sinatura, çnm vigência equivalalte à duração do Progrnrna Inlerlegis:
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - ElUnO_ Sr.
Petrõnio Barbos.a Lima Carvalho - DiretOf-ExeaJtivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Rubem Ximenes de Souz.a. Presidenle da Câmara
,\knicipal de Campanha-MG.
E$PÉCIE: Cúlwênio nO:MG-31094i2002 _ fNTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de lnfom11ilica e ProcessamentO de Darlos do Senado
FedenJ - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara MuniCIpal de CampesIre'MG; OBJETO: Es-
label= e It'gUlar a participação da Casa Legi~lativa no Programa
Inl~rlegJ.S; MODALIDADE: Nos tem>as do disposto no Art 25, da
Lei n° 8_666, de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATIIR. •••: lIfll/2002; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura, çnm vigencia equivalente oi.dmação do Pmgntma. fnterlegis:
SIGNATARlOS: Pejo Senado Federal - PRODAS~ - Exmo_ Sr.
Mãrio Llicio Lace«la de Medeiros - Direlor-E~ecutivo; Pela Con-
veniado, Vereador Carlas Daniel de Morais, Presidenle da Cimarn
MUIl!cipal de Campestre-MO.
ESPECIE: Convênio nO, MQ..3 I24312003 _ rNTERLEGIS, celebrado
entre O Centro de Informâtica e Processamenlo de Dadas do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão Execulor do Programa
Interlegis e a Càmara Municipal de Campina Verde-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
lnterlegis; MODALIDADE, Nas lermos do disposta no Art. 25, da

~ts~i~~~I::,~ttl:~Ê~~~": =:~::~T~';.~
sinarura, çom vigêllcia equivalente iJ. duração do Programa Irner1egis;
SIGNATARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
PelTõnio Barbosa Lima Carvalho - D.retor-Execulivo, Pelo Conve-
niado, Vereador João Batista Barbosa., Prc:;idenle da Câmara Mu.
nieifl:'ll de Campina Verde-MG.
ESPECIE: Convênio 0": MG-31177nOO3 _ INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Infonnática e Processamento de Dados da Senado
Federal - PRODASEN. atllando como Órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Câmara. MuniCIpal de Campos Gerai~-MG; OBJETO:
F.stabelecer e regular a panicipaç3a da Casa Legislativa no PrOl';ratna
llllerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do dispoSlO no Art 25, da
Lei n° 8.666, de 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 26/08/2003; VIGENCIA: A ~r da data de as-
sinatura, çom ,igência equivalente à duração dÔ p",grama Interlegis;
SEGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN • E:uno. Sr.
Petrõnio B:nbosa Lima Carvalho - Direlor-Exeo.Jtivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Ale.undre flávio, Presidenle da Câmara :"1unicipal
de CilT"pos Gerais-MG.
ESPEClE: Convênia n': MG-3122912003 - II\'TERLEGIS, celebrado
entre O Centro de lnfonnárica I' Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Caparaó-MG; OBJETO: Esta.
belecer e regular a p.articipação da Casa Legislativa no Programa.
lnterlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposlo no An. 25. da
Lei n' 8.666, de 21/06/1993, bem_C<Jmo suas alteraç/'ies; DATA DE
, ASSIN.'\TL'RA, 07l0SnOO3; VIGENCIA: A partir da dal"- de as-
sinatura., çom vigência equivalente à duração do Programa lnterlegis;
SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal. PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário Lucio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado. Vereador Hélio Chagas, Presidente da Câmara Municipal de
Cap3J3ô-MG.
ESPECIE: Convênio nO: MG_31242!2003 - INTERLEGIS. celclrra.do
entre o Cenrro de lnfann:itica e Processamento de Dados do Senado
F<"deral - PRODASEN, atuando COtoo Órgão EXeaJtor do Programa
lmerlegis e a Ciimarn Municipal de Capinópolis-MG; OBJETO: Es-
iWelecer e regular a participaçAo da Casa Legislativa no Programa
Inlerlegis; MODALIDADE: Nos termos do disPOSIO no Art. 25, da
Lei n' 8_666, de 2110611993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 3010712003; VIGÊNCIA: A partir da data de as-
sinatura., çom vigaa:ia equivalente à duraçiio do Programa Interlegis:
SIGNATARIOS: Pek> Senado Federal - PRODASEN • Exmo. Sr.
Petrõnio Barbosa Lima Carvalho - Direlor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereador Anlõnio Percirn da Silva. !'residenle da Câmara Mu-
nicipal de Capinôpolis-MG.
ESPECIE: Convênio nO;MG-31069/2001_ INTERLEGIS, celebrado
ernre o Centro de Infonnãnca e Processamento de Dados da Senado
Federal - PRODASEN. amando como Órgão Executor da Programa
lmerll'1,'Ís e a Câmara Municipal de Capilào Andrade-MG; OBJETO:
Estabel<:cer e regular a par1icipação da Casa Legislativa no Programa
Inlcrlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto no Art. 25, da
Lei n' 8.666, de 2110611993. bem_C<lmo !iU3SaheraÇÕl'S; DATA DE
ASSINATURA: 19108/2002; VIGENClA, A partir da dala de as-
sinatura, çom vigência equivalente á duração do Programa Interlegis:
SIGNAT ARJOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E"mo_ Sr.
Mário Llicio La.ce«la de Medeiros - Diretor-E.>.eClrti\'o; Pelo Con-
veniado. Vereado' jos~ Maroolino Rasa. Presideme da Câmara Mu-
nicip.aJ de Capitão.. "',n~rade-MG.
ESPECIE: Convênio n"; MG-31224/2003 - INTERLEGlS, celebrado
entre o Centro de Infcmllltica e Processamemo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, a.tlJlIndo oomo Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmar;) Municipal de Caputira-MG: OBJETO, Es-
tabelecer e regular a patticipaçãa da Casa Legislativa no Programa
lnt •••.legis: MODALIDADE: ~o~ termos do dispo~lo no An. 25. da

lnlerlegis e a Câmara Municipal de Cabo Verde-MG; OBJETO: Es-
tabel= e regular a participação da Casa Legislativa no Programa
Interlegis; MODALIDADE; Nos lermos do disposto nO Art. 25, da
Lei n° 8.666, de 21106/1993, bem como mas a1tt"ações; DATA DE
ASSINATURA: 31107/2001; VIGÊNCIA: A partir da data de <\5-
sinatura, com vigência eq'.rivalente à durnção do Programa Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedcaI - PRODASE}{ - E~mo. Sr.
Mário Lúcio Lacerd.a de: Medeiros - Direll)T-Ex.ecurivo; Pelo Con-

~~~~E~~~ni~a~~~~2~::tI2003 - INTERLEGIS, celebrddo
entre o Centro de Informática e Processamento de Dados do Senado
F<"deraJ - PRODASEN, atuando como Órgão E~=r do Programa
lnterlegis e a Càmara Municipal de Cachoeira Da~MG; OB-
JETO: Estabdecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lermos do disposto n'l
AI1. 25, da Lei n° 8.666, de 11106/1993, b"", como mas a1terae&::;; .
DATA DE ASSINATURA: 30/0712003; VIGENCIA: A partir dadnla
de assinatura. colt} ,.igência equivalente à duração do Programa In- .
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJI:-
mo. Sr. Petrónio Bamosa Llm.a Carvalha - Direror-E.lecutivo; Pelo
Coaveniado, Vereador Junio César Fenrira Coelho, Presidente da
Câmara Municipal de Cadwelra Dourada-MG.
ESPÊCIE: Convênio n': MG-3112112(1)2 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informãtica e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Órgão E~ecutClr do Progmma
Interlegis e a Cãmnra Municipal de Cachoeira d3. Pnr-.a.-MG; OB-
JF.TO: EsiWel= e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lermOs do dispostO no
Art. 25, da Lei nÓS.666, de 21106f1993, bel)1 como sua.; alterações;
DATA DE ASSINATIJRA: 3111212002; VIGENCIA: A partir da data
de assimnaa. colt} ,igência equl"a1ente à dlll""açãodo Programa In-
terlegis; SIGNATARIOS: Pelo Senado Federa! - PRODASEN _ E~-
mo. Sr. Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-E~ecutivo; Pelo
Conveniado. Vereadora Sandra Regina de Freilas Tavares e Melo.
Presidenle da Câm= Municipal de Cachoeira da Prata-MG

ESPÊCIE: Convênio 0": MG-31 I 1612002 - iNTERLEGIS, ~lebrado
entre n Centro de lnfonnática e PrOCl'SSiln1enlOde Dados do Senado
Federal - PRODASEN. atuando como Orgào E~ecutor do Programa
Interlegis " a Câmar;) Municipal de Cachoeira de Pajeu-MG; OB-
JETO: Estabelecer e regular a participação da Casa Legislativa no
Programa Interlegis; MODALIDADE, Nos lermos do disposto no
Art. 25, da Lei n' 8.666, de 21/()6!l993. bel)1 como mao; alterações:
DATA DE ASSI;\IATURA: 31/1112001; VIGENCiA: A pmir da data
de assinatura. com vigência equivalente oi.duração do Programa In-
lerlegis; SfGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN _ Ex-
mo. Sr. Mãrio LUcio Lacerda de Medeiros - Oirecor-E,ocutivo; Pelo
Conveniado, Vereador Alvedi Meirel"" Pinlo. Presidente da Câmara
,\lunicipal de Cachoeira de PajeiJ-MG.
ESPEClE: Convênio nO, MG-3113012003 - IKTERLEGIS. celebrado
entre o Cell[ro de Informálica e Process.amenta de Dados do Senado
Federal. PRODASEN, atuando como Orgão Executor da Programa
Inlerlegis e a Câman Municipal de Caelé-MG; OBJETO: Estabelecer
e regular a p.articipação da Casa Legislal:i,'a no Progrnrna Inter1egis;
MODALIDADE: Nos lermos dtl di:;posto no Arl. 25, da Lei n° 3.666,
de 1 1fQ6/1993. Jx:m como suas alterações; DATA DE ASSINATURA:
2V0512OO3; VIGENCIA: A partir da data de assinatura., çom vigência
",u.valente à duração do Programa lntcrlegis; SIGNATARIOS: Pdo
Senado Federal - PRODASEN - EXl11O.Sr. Mário Lúcio wcecda de
Medeiros - Diretor-EJ<ecurivo; Pelo Conveniada. Vereador Jose Ge-
raldo de Oliveira Silva, Presidente da Câmara Munieipal de Caeté-
MG:.-.- .:.....:_..-_._ ..~._.; .
ESPECIE: c,m.,"icion': MG-3122112OO3 - INTERLEGlS, celebrado
entre O Cen'eJ de lruOnnálica e PrQ,;e!;si!1Tlefltade Dados :lo Senado
Federal - PRODASEN,atuando.como Orgão E"ecutor.do Programa
lnlerlegis e a Câmara-Municipal de Caiana_MG: OBJETO, Esla--
belecer I' regular a pllrticipaç30 da Casa Legislali'"1l no Programa'
Imerlegis; MODALIDADE: Nas lermos do disposto 00 Art. 15. da

~s7~r:~~e lJjOO;:21~J' ~Ê~Cl~~u~ ~~dae~T~ ~:
sinarura, COm vigenda equivalente oi.duração do Programa lnterlegi,;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado FedenJ - PRODASEN _ Exmo. Sr.
Mário LUcio Lacerda de Medeiros _ Direlor-Executivo; Pelo Con-
,.eniado. Vereadm Fábio Nery Filho. Presidente da Câmara Municipal
de:C~MG.
ESPECIE: COl1\'~,~io nO:MG-31100/2003 - INTERLEGIS, celebrado
enrre o Centro de Informática e Process.amento de Dados 00 Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão E"ecul"or do Programa
Interlegis e a Càmar.l Municipal de Calda$-MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a participação da Casa Legislativa na Programa
Inlel"1egis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Arl 25. da

~ts7~i~~122~~ltJi;' ~~m~~~~es~~Tt ~:
sinatura, com vil;ência equivalente à duração do PrOl,.,-mta Interlegis;
SIGNATÁRIOS: Pelo Senarlo Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Pe!Tõnio B.nbosa Lima Carvalho. Diretor-Executivo; Pelo Conve-
niado, Vereadora Rita de Cássia We!;tin. Presiden!e da Câmara Mu-
niciJ>i"l de Caldas-MG.
ESPECIE: Convênio nO,MG-3101612002 - INTERLEGIS. celebrado
CJlrre a Centro de InfollTlâtica e PrllCeS:>arnento de Darlas do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Órgão E~ecutor do Programa
lnlerlegis e a Câmara Municipal de Camanduaeaia:-MG; OBJETO:
Eslahelecer e regular a p;micipaçãa <!a Casa Legisliltlva. no Programa
Inlt"legis; :"10DALlDADE: Nos tennos do disposto no Art. 25. d3.
Lei rf' 8.666, de 21106.11993, bem.como sua; allerações: DATA DE
ASSfNATURA: 2010712002; VIGENGA: A p:ll'tir da dma de il.j""
.~inatura, com vigência equivalalte iJ. duração do Programa lnterlegis;
SIGNATÁRIOS: pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mãrio Lúcio Lacerda de M<"deíros • Diretor-Execurivo; Pelo Con.

ASSfNATURA: 3010912003: VIGÊNCIA, A partir da data de as-
sinatura, 9Jrn vigmc:ia equivalen1e oi.duração do Programa 1nterlegis;
SIGNATARlOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - EJl:mo. Sr.
Petronio Barbosa Lima Carvalho - Diretor-Executi,.o; Pelo Conve-
niarlo, V~ Giov_ Crisnni do Amaral, Presidente da CãmaJa
MUIlicipal de Biquinllas-MG.
ESPÊCIE, Convinio nO: MG-31010I2oo2 - rNTERLEGIS, celebrado
erlrre o Centro de Informática e Process.amenlo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Orgão EJl:eculor do Prognuna
Interlegis e a Cimar.I :..tunicipal de Bom Iesm do Galho-MG; OB-
JETO: Eslabel= e regular a participaçlo da Casa Legislativa no
f'rogTama lnlerlegis; MODALIDADE: Nos lmnos do disposlO no
Art 25, da Lei nO8.666. de 21/0611993. bem como SI.I3.Sa1lerações;
DATA DE ASSINATURA: 0910712002; VIG~NCIA: A partir da daL3
de assinatura, com vigmc:ia equivalente oi.duração do Programa In-
terlegis; SIGt';':f ÁRIOS: Pelo Senado F<"dcral - PRODASEN _ EJI:-
mo. Sr, Mãrio Lúcio L..a=Ca. de Medeiros - Dimor-EJl:ecutivo; P"lo
Conveniado. ~dOl" Ak:elino Cindido Alves, Presidente da Câmara
Municipal de Bom Jesm do Galho-MG.
ESPÊCIE, Convenio nO: MG-3112912003 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Processamelllo de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como Õrgio Executm do Programa
lnterlegis e a Câmara Municipal de Borda da Mata-MG: OBJETO:
EsiWelecer e regular a participação da Casa Legislam"3. no Progmna
lnterlegis; MODALIDADE, Nos termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 8.666, de 2If06/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 08/0712003; VIGÊNCIA: A partir da d;ua de as-
sinatura, ~m vigêneia eqW'.alente à duração do Programa Irrterlegis:
SIGNATARIOS: PeJo Senarlo Federal - PRODASEN - Exmo, Sr.
Mãrio Lúcio 'Lacerda de Medeiros - Diretcrr-Executivo; Pelo Con-
veniado, .Vereador Josê Carlos de Oliveira. Presidente da Câmarn
Municipal de Borda da Mata-MG.
ESPÉCIE: Convemo rf': MG-3101lI2002 - INTERLEG1S, celebrado
enlTe o Centro de Informática e ProcesspnenlO de Dados do Senado
FMera,1 - PRODASEN, atuando como Ol'gãa Executor da Progmna
Interlegis e a Câmara Municipal de Br.l\lnas.MG; OBJETO: Esta-
belecer e regular a partic.pação da CilSa Legislativa no Progrnrna
Imerlegis; MODALIDADE: Nas termos do disposto no Art. 25. da
Lei n° 3.666, de 21fOóll993, bem coma suas al!eraçõ""; DATA DE
ASSINATURA: 24/0712002; VfGENCIA, A part.r da data de as-
sinatura., com vigência equivalente à duração do Programa Illlerlegis:
SIGNATÁRIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr.
Mario Lúcio Lacerda de Medeiros - Diretor-Executivo; Pelo Con-
veniado, Vereadora Maria R3rnos Alv~ da Silva., Presidente da Câ--
mara Muni,;ipal de Braún:Ls-MG.
ESPECIE: Convênio nO, MG-3101312002. INTERLEGIS, celebrado
err:re o Centro de Infmmirica e Processamento de Dados do Senado
Fedlnl _ PRODASEN, alUando como Órglo E~eo.rtOl" do Programa
lruerlegis e a Câmara Municipal de Bueno Brandio-MG; OBJETO:
Estabelecer e regular I participaçãcl da. Casa LegislatIVa no hog.n.ma
In1erlegis; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art. 25. da.
Lei nO8.666, de 21/0611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATIj'RA: 30i12l2002; VIGENCIA: A partir da data de as-
~inatura, çnm vigeneia equivalente á dUT3ção do Programa Emerlegis;
SIGNAT ARIOS: Pelo Senado Federal - PRODASEN - E~mo. Sr
Mário Lúcio LacenJ;, de Medeiros _ D1retor-ExeoJtn:o; Pelo Con-
veniado. Vereador Celso Moreira da Fonseca. Presidente da Càrnara
Municipal de BIrenO Brandio-MG.
ESPÉCIE: Convênio rf': MG-31OIV2002 _ INTERLEGIS, celeb11ldo
~ O Centro de InfOllTlática e ProcessamenlQ de Dados do Senado
F<"deral - PRODASEN, miando como Órgão E~ecutor do Programa
Interlegis e a Colmara Municipal de Brumadinho-MG; OBJETO: Es-
iabelecer e regular a participação da Casa Legislaliva 00 Progrnma
Inlerlel!is: MODALIDADE: Nos tennos do lfu:posttl no Art. 25, da
1.ei nO-8.666, do: 2110611993, bem.como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 19f08/2002; VfGENClA: A panir da data de as-
sinatura, com ''Ígência equivalente à duTaÇão do Programa Interlegis:
SIGNATÁRJOS: Pelo Senado Federal" PRODASEN - Exmo. SI.
Mário l.ucio Lacerda de Medeiros - I)in,lor-Executivo; Pelo Con-
"eniado. Vereador Adriano Bemandes de Souza. Presidente da Câ-
mara Municipal de Bnnnadinho-MG.
ESPÊCIE, Convênio nO, MG-31014I2002 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infünn3tica. e Processamento de Dados do Senado
Federal - PRODASEN, atuando como órgão E~eculor do Progmma
Intcrlegis e a Câmara Municipal de BUb.,-e-MG; OBJETO: Estabelecer
e regulaT a participação da Casa l.egislan'"3. no Programa lnlerlegis;
MODALIDADE, Nos termos do dispos1o no Art 25, da Lei n" 8.666,
de 21106/1993, bem como suas alterações; DATA DE ASSII\'ATIJRA:
19f1V2002; VIGÊNCIA: A partir da data de assinarora, r;om vigmcia
equivalente á dwação do Programa Interlegi.; SIGNATARIOS: Pelo
Senado Federal - PRODASEN - Exmo. Sr. Mário LIiClo Lar:erda de
Medeiros - Diretm-E.o:.ecurivo; Pelo Conveniado, Vereador Osêas de
Barros SOIlSa., Presidente d.a CâmaIa Municipal de Bugre-MG
ESPÊCJE: Convênio nO, MG-3119912003 - INTERLEGIS. celebrado
entre o Centro de Infonnãtica e Processiunento de Dados do Senado
Fedmd - PRODASEN, atuando como Orgão Executor do Programa
Inlerlegis e a Câmara Municipal de Buriris-MG: OBJETO: Esta-
belecer e regular a partieipação da Casa Legislam"3. no Programa
lmerleg.s; MODALIDADE: Nos termos do disposto no Art 25. da
Lei n' 8.666. de 2IfOó/1993, bem como suas alterações; DATA DE
ASSINATURA: 0810812003; VIGÊNCIA: A partir da dara de as-
siMtma, ~m vigência equiva!e,~~ i duração do Programa Interlegis;
SIGNAT ARlOS: Pelo Senado ,.roera! - PRODASEN - EJ<mo. Sr.
Pe!rÕnio Barbosa Lima CarvalllO - Direlor-E~ec:utivo; Pelo Conve-
niada. Vereador Mário Rodrigues de Farias, Presidente da Câmara
Municipal de Buriris-MG. .
ESPECIE: COnvênio nO: MG-31015/2002 - INTERLEGIS, celebrado
entre o Centro de Informática e Process.amento de Dado~ du Senado
Fedlnl - PRODASEN. atuando como Ol'gão ExecutO!" do Programa
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SENADO FEDERAL 4 •
Secretaria Especial do Interlegis - SINTER ~.

IfTTERLEGli

OFíCIO-CIRCULAR N° 194/2008-GABINT/SINTER

Brasília, 25 de junho de 2008

Senhor(a) Presidente,

Encaminho a Vossa Excelência o Termo de Transferência de
Titularidade de Bens e Equipamentos colocados à disposição dessa Casa
Legislativa por intermédio do Programa Interlegis, na esteira do Contrato de
Empréstimo n° 1123-0C/BR entre o Governo do Brasil e o Banco Interamericano
de Desenvolvimento-BID para financiamento do programa de integração do
Poder Legislativo.

Conforme previsto na Cláusula Quarta do Convênio de Participação
no Programa Interlegis, item 4.1.1, o Programa das Nações Unidas para o
Desenvolvimento - PNUD, com a anuência desta Secretaria Especial, transfere
a cada uma das Casas legislativas conveniadas, calcado no respectivo Termo
de Aceite e Responsabilidade, cópia anexa, a plena titularidade e propriedade,
assim como todos os direitos relativos aos bens e equipamentos cedidos pelo
Projeto BRA/98/01 O-Interlegis.

Na oportunidade, agradeço a participação dessa Câmara no
Programa Interlegis, esperando não só continuar como ampliar parcerias no
decorrer da execução do programa de modernização do Legislativo brasileiro -
INTERLEGIS 11.

Respeitosamente,

MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor da Secretaria Especial do Interlegis - SINTER

Exmo(a) Senhor(a) Presidente da Câmara Municipal de Caiana
Av. Pedro de Oliveira 191 A
Caiana - MG
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PREENCHER COM LETRA DE FORMA AR
DESTINATÁRIO DO OBJETO I DESTlNATAIRE

.. - _ .. ----rINATAIRE.

A Sua Excelência o(a) Senhor(a)
Presidente da Câmara Municipal de Coiana
Av. Pedro de Oliveira sin° - centro
Caiana - MG
36832-000

UF PAISI PAYS

J
NATUREZA 00 ENVIO! NATURE DE L'ENVOIO PRIORITÁRIA I PRfORITAJRE

, DEMS f

~ O SEGJRADO I VALEUR DÊCLARÊ

:CEB1MENTO i
oVRATIONh .

!!J:'Jbor~'
NOME LEGÍVEL DO RECEBEDOR f NOM USIBLE OU R~CEPTEUR

ENDEREÇO PARA DEVOLUÇÃO NO VERSO I ADRESSE DE RETOUR DANS LE VERS
75240203-0 FC0463/16 114 x 186 mm
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. MÁRCIO SAMPAIO LEÃO MARQUES
Diretor.da Secretaria Especial do Intcrlcgis
. Av. N2 - Anexo "E"
Senado Federal
70.165-900 - Brasília - DF
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